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I 
Através da presente iniciativa, inserida na Componente 5. “Apoio ao 

Empreendedorismo”, do projeto Inovar e Empreender no Litoral Alentejano, 

desenvolvido em parceria pela ADRAL- Agência de Desenvolvimento Regional do 

Alentejo e a AAEL – Associação de Apoio à Inovação, Internacionalização e Turismo 

do Alentejo Litoral, no âmbito do Programa de Financiamento, Sistema de Apoio a 

Ações Coletivas Alentejo 2020, visa-se a criação das bolsas ”Aterra em Santo André” 

a atribuir nos termos a seguir regulamentados.

II 
Tendo em vista o regular desenvolvimento de procedimento para atribuição das 

bolsas “Aterra em Santo André”, a equipa de parceria do projeto, apresenta a seguinte 

programação:

Data de Abertura do Concurso: 4 de abril de 2017

Data de Encerramento do Concurso: 1 de setembro de 2017

Publicitação de Resultados: de 25 a 29 de setembro de 2017

Desenvolvimento:setembro, outubro e novembro de 2017

O presente regulamento aplica-se às bolsas “Aterra em Santo André”, apoio a conceder 

no âmbito do projeto Inovar e Empreender no Litoral Alentejano.

1. É objeto da presente iniciativa a implementação de um programa específico de 

desenvolvimento de novos projetos empresariais oriundos do meio académico e 

com investimento a realizar no Litoral Alentejano, através de tipologias de apoio 

articuladas entre si.

2. As tipologias de apoio em objeto contemplam a atribuição de 4 bolsas, com:

a. Bolsa “Aterra em Santo André” - valor mensal para o desenvolvimento de 

projeto empresarial, a atribuir nas condições previstas no artigo 5.º do presente 

regulamento;

b. Acesso aos serviços de incubação do CAESC, nos termos do disposto no artigo 

6.º do presente regulamento;

c. Acesso a Bolsa de Mentores, conforme o explanado no artigo 7.º do presente 

regulamento;

d. Coaching Empresarial de acordo com o estipulado no artigo 8 do presente 

regulamento.

PREÂMBULO

ARTIGO 1.º
Âmbito

ARTIGO 2.º
Objeto
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A prestação do apoio em objeto tem a duração mínima de 3 meses, podendo ser 

sujeito a interrupções, pelo prazo máximo de 30 dias contínuos ou intercalados, por 

motivos atendíveis e devidamente fundamentados.

A bolsa tem o valor mensal de 750€, paga no final de cada mês e atribuída por um 

período de 3 meses.

O presente programa visa disponibilizar aos beneficiários, os serviços de incubação 

do CAESC – Centro de Apoio às Empresas de Santiago do Cacém, na modalidade 

incubação física em espaço co-work.

1. A Bolsa de Mentores do Litoral Alentejano, desenvolvida no âmbito do projeto 

Inovar e Empreender o Litoral Alentejano, será especialmente articulada tendo em 

vista o apoio dos projetos empresariais beneficiários das bolsas “Aterra em Santo 

André”, aos quais é prestado aconselhamento empresarial.

2. A indicação de mentores fica a cargo da Coordenação do projeto Inovar e 

Empreender no Litoral Alentejano, tendo em conta as necessidades do projeto 

empresarial.

3. O acesso à mentoria, é ajustado à complexidade do projeto empresarial, sendo 

condicionado pela disponibilidade de mentores e pela aceitação pelas partes da 

relação de mentoria a estabelecer.

1. A prestação de serviços no âmbito do Coaching Empresarial abrange objetivamente 

a realização de um conjunto de ações, que contribuam para identificar as principais 

necessidades dos beneficiários selecionados, seguidas de assistência técnica 

especializada capaz de as suprir ou alterar de forma substancial.

2. O Coaching Empresarial consubstancia-se nas seguintes atividades:

a. Ações de diagnóstico a fim de identificar necessidades e motivar posturas 

empreendedoras;

b. Realização de atividades individuais ou em grupo (consultoria e oficinas), tendo 

ARTIGO 3.º
Duração

ARTIGO 4.º
Bolsa “Aterra em Santo 
André”

ARTIGO 5.º
Serviço de Incubação

ARTIGO 6.º
Bolsa de Mentores

ARTIGO 7.º
Coaching Empresarial
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como objetivo apoiar a maturação de ideias de negócio e a capacitação de futura 

gestão empresarial;

c. Assistência Técnica especializada tendo em vista a aquisição de competências em 

temas considerados fulcrais, tais como: Gestão Financeira, Conversão de Ideias em 

Planos de Negócios, Internacionalização, Marketing Digital e Comunicação;

3. A assistência técnica pode ser concedida para além da duração da Bolsa “Aterra 

em Santo André” e pelo período de tempo considerado útil se, por motivos não 

imputáveis ao promotor, não tiver sido concedida no período referido.

1. Para o programa “Aterra em Santo André”, são elegíveis os promotores que 

cumulativamente cumpram os seguintes requisitos:

a. Tenham idade compreendida entre os 18 e os 35 anos;

b. Tenham nacionalidade portuguesa ou residam em Portugal;

c. Não se encontrem a beneficiar de bolsa para os mesmos fins;

d. Não possuam empresa já constituída;

e. Visem o desenvolvimento do projeto empresarial no Litoral Alentejano;

2. Para além das condições acima indicadas é condição de elegibilidade que o 

promotor líder frequente o ensino académico ou tenha adquirido novo grau, há 

menos de dois anos, à data da candidatura.

3. Para beneficiar dos apoios, são elegíveis os projetos de criação e desenvolvimento 

de novas empresas de base tecnológica e conhecimento intensivo de acordo com a 

grelha de enquadramento em anexo I. 

4. A equipa de parceria do projeto Inovar e Empreender no Litoral Alentejano pode 

solicitar aos promotores que comprovem os requisitos previstos no número anterior.

1. As candidaturas\projetos podem ser apresentadas individualmente ou por equipas.

2. No caso de candidaturas por equipas, a mesma deverá cumprir com o máximo de 5 

promotores, com idades superiores a 18 anos, sendo identificado o promotor líder, 

que será o único beneficiário do valor monetário da bolsa.

3. Para efeitos do disposto no número anterior, o promotor líder que cumpra as 

condições de elegibilidade, do artigo 10.º, poderá apresentar candidatura de 

equipa constituída pelos coordenadores ou representantes dos departamentos de 

investigação científica do ensino Superior.

ARTIGO 8.º
Elegibilidades

ARTIGO 9.º
Candidaturas
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4. A submissão de candidaturas deverá ser realizada via formulário disponível nos 

sites: www.adral.pt, devendo ser enviado através de um dos seguintes meios:

a. Enviado para o endereço de correio eletrónico: geral@adral.pt;

b. Entregue em mão nas instalações do CAESC sito na Avenida de Santiago do 

Cacém, 1.º Andar do Gabinete Municipal, 7500-170 Santiago do Cacém; ou

c.  Enviado por carta regista com aviso de receção para endereço indicado na alínea 

anterior.

5. Para o esclarecimento de quaisquer dúvidas e questões adicionais, deverá ser 

utilizado o email: geral@adral.pt, ou o contacto telefónico 266 769 158.

6. As candidaturas recebidas são sujeitas a processo de verificação do cumprimento 

das condições de elegibilidade.

1. A candidatura é objeto de avaliação inicial, de acordo com os critérios definidos, 

sendo submetida à responsabilidade de júri, composto pelas entidades co-promotoras 

do Inovar e Empreender no Litoral Alentejano.

2. O júri avalia o projeto tendo em conta o disposto no artigo 13.º, bem como os 

fatores favoráveis à constituição de empresa, após entrevista pessoal ao promotor 

beneficiário, em concurso, devendo apresentar essa avaliação de forma percentual 

de 0 a 100.

3. A avaliação acima referida deverá ser acima dos 49%, para que o projeto possa ser 

selecionado.

A avaliação da candidatura assenta nos seguintes critérios:

a. Grau de inovação ou diferenciação;

b. Classificação na Grelha de Enquadramento - Anexo I;

c. Grau de dificuldade de apropriação da ideia;

d. Resposta a necessidade de mercado;

e. Mercado alvo e dimensão do mercado potencial;

f. Impacto na região de desenvolvimento do projeto;

g. Potencial de valorização económica e escalabilidade;

h. Vantagens competitivas relativamente a produtos ou soluções alternativas;

i. Sinergias com outras atividades, potenciais parcerias com a indústria para 

produção ou transferência de tecnologia ou parcerias com canais de distribuição;

j. Exequibilidade da transformação da ideia em projeto empresarial;

ARTIGO 10.º
Avaliação e Decisão

ARTIGO 11.º
Critérios de avaliação
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k. Plano de trabalho com definição das atividades a desenvolver e das etapas críticas.

E ainda:

l. Igualdade de género como critério de majoração;

1. A atribuição é formalizada através da assinatura de termo de aceitação pelo 

beneficiário da bolsa.

2. A assinatura do termo de aceitação ocorre no prazo de 10 dias úteis, após a 

comunicação do resultado da avaliação da candidatura.

1. A atribuição da bolsa implica disponibilidade de dedicação à concretização do 

projeto apresentado.

2. Os promotores que beneficiem do presente programa devem cumprir ainda as 

seguintes obrigações:

a. Não prestar falsas informações;

b. Não violar nenhum contrato ou direitos de terceiros, incluindo patentes e outros 

direitos de propriedade intelectual ou informação confidencial, no âmbito do 

projeto de empreendedorismo a desenvolver;

c. Apresentação, com o termo de aceitação, de plano de desenvolvimento do 

projeto;

d. Elaboração de relatórios mensais sobre as ações desenvolvidas e objetivos 

concretizados;

e. Colaboração com os eventos do projeto Inovar e Empreender no Litoral 

Alentejano, no âmbito da temática empreendedorismo;

f. Disponibilizar, se solicitado, o seu testemunho sobre o projeto;

g. Adoção dos respetivos procedimentos legais tendo em vista a constituição de 

entidade empresarial;

3. Os promotores obrigam-se a comunicar à Coordenação do Inovar e Empreender 

no Litoral Alentejano a constituição da empresa ou a desistência de prosseguir 

com o seu projeto empresarial, que deverão notificar por escrito e de forma 

fundamentada.

4. A não observação das obrigações referidas nos números anteriores implica a 

restituição integral dos montantes recebidos.

ARTIGO 12.º
Formalização

ARTIGO 13.º
Obrigações dos 
Promotores Beneficiários
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1. Os dados fornecidos pelos promotores no âmbito do presente programa são 

tratados pela equipa de parceria do Inovar e Empreender no Litoral Alentejano ou 

por terceiros que venham a intervir no processo de avaliação, como confidenciais.

2. Os promotores concedem às entidades terceiras envolvidas no processo de 

avaliação, o direito de acesso aos dados fornecidos.

1. O presente regulamento aplica-se a todas as candidaturas submetidas de dia 04 de 

abril a dia 01 de setembro de 2017.

ARTIGO 14.º
Confidencialidade

ARTIGO 15.º
Vigência
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Formulário de Candidatura

EndErEço ElEtrónico*

nomE complEto (rEprEsEntantE do projEto)*

compEtências E ExpEriência dos promotorEs

o projEto ou algum ElEmEnto da Equipa Estão ligados a um cEntro dE 
invEstigação?*

HabilitaçõEs académicas*

contato tElEmóvEl*

EndErEço skypE (sE disponívEl)

nomE do projEto*

ÁrEa dE invEstimEnto do projEto

indiquE a morada dE localização do projEto*

qual a sua função no projEto?*

quantos ElEmEntos tEm a Equipa do projEto?* 

HÁ quanto tEmpo trabalHam Enquanto Equipa? 

os promotorEs têm disponibilidadE para intEgrarEm o projEto?*

12º ano de escolaridade no Ensino profissional 

Estudante matriculado no Ensino superior 

licenciado há menos de 2 anos 

mestre há menos de 2 anos 

doutorado há menos de 2 anos 

software 

graphic/visual design

vendas 

gestão 

saúde 

design industrial 

Engenharia

1

sim

2

condicionantes

3

Há menos de 6 meses 

Entre 6 a 12 meses

Entre 1 a 3 anos 

mais de 3 elementos  

Há mais de 3 anos 

não aplicável

finanças 

marketing

gestão de empresas 

agricultura 

investigação cientifica

outras

disponibilizE links dE açõEs rElEvantEs quE os ElEmEntos da Equipa jÁ 
tEnHam dEsEnvolvido (sE disponívEl):

sim. qual?

não



Política de Privacidade 

a adral/aaEl e todos os parceiros envolvidos no projeto inovar e Empreender do litoral alentejano, comprometem-se a manter sigilo sobre todas as informações apresentadas 
neste documento;
Em caso de seleção, os vencedores comprometem-se a participar em todas as ações de disseminação de resultados que vierem a ser desenvolvidas;

faça uma brEvE dEscrição do projEto, aprEsEntando os produtos/sErviços a dEsEnvolvEr (3000 carateres incluindo espaços)*

quEm são os potEnciais cliEntEs?*

ExpliquE dE quE forma prEtEndE Encontrar cliEntEs?*

têm alguma propriEdadE industrial/intElEctual rEgistada?*

quEm considEra sEr os sEus concorrEntEs dirEtos? *

dE quE modo sE difErEncia o vosso projEto/idEia da concorrência?*

*campo de preenchimento obrigatório 

sE disponívEl, anExE um vídEo, wEbsitE, fotografias ou plataformas dE 
rEdEs sociais quE dEmonstrEm o vosso produto/sErviço ou protótipo: 
(por favor, copie o respetivo link das sugestões de demonstração referidas atrás)

qual o invEstimEnto nEcEssÁrio quE prEvê para o dEsEnvolvimEnto do 
projEto?*

sim não


